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André Giovanni Fontes Sarmento 
Rua Tubal da Silva Brandão, 166, Apto. 202 - Bancários 
C.E.P. – 58.051-285     João Pessoa - PB.          

andre.giovanni@dnocs.gov.br – (83) 99896-5536 

Graduado em Engenharia Civil (Outubro/1984), pela UFPB/Campina Grande, 
com Estágio supervisionado no setor de fiscalização da Secretaria de Viação 
e Obras da Prefeitura Municipal de Campina Grande-PB. 

 
 

Formação ⚫ Graduado em Engenharia Civil (Outubro/1984), pela UFPB/Campina 
Grande-PB, com carga horária total de 4.095 horas/aulas, incluindo a 
disciplina de Barragens de Terra. 

  
 

Experiências 
Profissionais 

⚫ Durante 39 (trinta e nove) anos exercendo o cargo de Engenheiro Civil 
do Departamento Nacional de Obras contra as Secas (DNOCS), 
participou de Comissões de Fiscalização de Obras e Serviços, nas 
diversas áreas da Engenharia, com destaque para “Execução das 
Obras de Recuperação e Modernização das Barragens São Gonçalo 
(Contrato DNOCS Nº 04/2017), Curema/Mãe D’Água (Contrato 
DNOCS Nº 02/2017) e Poções (Contrato DNOCS Nº 01/2017)”, 
”Elaboração dos Planos de Segurança das Barragens Poções e 
Boqueirão, integrantes do PISF (Contrato DNOCS nº 23/2020)”,  
construção e/ou recuperação de canais para irrigação, 
recuperação/manutenção de barragens de terra, recuperação de 
equipamentos hidromecânicos de barragens, perfuração de poços 
tubulares profundos, construção da Estação de Piscicultura do 
Perímetro Irrigado de São Gonçalo/Sousa-PB, etc. 

⚫ 1990/1992 – Exerceu a função de Chefe da Residência de Engenharia 
Rural do DNOCS em Sousa-PB. 

⚫ 1992/2002 – Exerceu a função de Chefe do Núcleo Administrativo de 
Sousa-PB, subordinado ao 2º. Distrito de Engenharia Rural do 
DNOCS. 

⚫ 1996/1998 – Participou como membro de uma Comissão mista 
(DNOCS/Governo do Estado da Paraíba) de Fiscalização e 
Acompanhamento das Obras de Construção do Canal de 
Transposição das Águas do Sistema Hídrico Curema / Mãe D’água, 
para as várzeas de Sousa-PB. 

⚫ 2002/2003 – Exerceu a Função Gratificada de Chefe da Unidade de 
Campo da Bacia do Piranhas, com abrangência em todo alto sertão 
Paraibano, subordinada a Coordenação Estadual do DNOCS na 
Paraíba.  

⚫ 2019/2023 – Exerceu a Função Gratificada de Chefe do Setor de 
Recursos Hídricos da Coordenadoria Estadual do DNOCS na Paraíba 
(Portaria Nº 91 DG, de 21/03/2019). 
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Outras 
informações 

⚫ Brasileiro, divorciado, servidor público federal desde 1985, lotado no 
Setor Técnico da Coordenadoria Estadual do DNOCS na Paraíba, 
no município de João Pessoa-PB. 

⚫ Atualmente exerce a Função Comissionada Executiva de Chefe do 
Serviço Técnico da Coordenadoria Estadual do DNOCS na Paraíba 
(Portaria Nº 399 DG, de 27/12/2023) e o encargo de substituto 
eventual do ocupante do Cargo Comissionado Executivo de 
Coordenador da Coordenadoria Estadual do DNOCS na Paraíba 
(Portaria Nº 03 DG, de 04/01/2024), realiza também as atividades de 
Elaboração de Projeto Básico / Termo de Referência / Orçamento para 
Recuperação de Barragens, Inspeções de Segurança Regular ( ISR ) 
de Barragens, membro da Comissão de Fiscalização do Contrato 
DNOCS Nº 19/2022, cujo objeto é a “Elaboração dos Planos de 
Segurança das Barragens (PSB) de Santa Inês, Santa Luzia, São 
Mamede, Curimataú e Escondido, no Estado da Paraíba” (Portaria Nº 
264 DG, de 07/10/2022), Presidente da Comissão de Fiscalização do 
Contrato CEST-PB Nº 22/2023, cujo objeto são os “Serviços de 
Implantação de Passagens Molhadas no Estado da Paraíba” (Portaria 
Nº 02 CEST-PB, de 04/01/2024), Presidente da Comissão de 
Fiscalização do Contrato DNOCS Nº 166/2023, cujo objeto são os 
“Serviços de Revestimento Primário (Encascalhamento de Estradas  
Vicinais) no Estado da Paraíba” (Portaria Nº 19 DG, de 09/01/2024), 
Presidente da Comissão de Fiscalização do Contrato DNOCS Nº 
170/2023, cujo objeto são os “Serviços de Implantação de 
Pavimentação em Blocos de Concreto Intertravados (Bloquetes) no 
Estado da Paraíba” (Portaria Nº 18 DG, de 09/01/2024). 

 


